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Nº Processo:

Nº Novo:

Classe:

Status:

Localizador:

Vara:

Distribuição:

Valor Ação:

Processo

098.2011.001.770-8

0001770-21.2011.815.0981

PROCEDIMENTO ORDINARIO

BAIXADO

ARQUIVADO CX 036/15

2A. VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS

28/10/2011

R$5.709,50

Assuntos:

PERDAS E DANOS

Movimentações:

Data Descrição

1 26/08/2015 BAIXA DEFINITIVA 26/08/2015 12:52 TJEQS07

2 26/08/2015 ATO ORDINATORIO PRATICADO 26/08/2015 ARQUIVAMENTO

3 25/08/2015 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 25/08/2015

4 17/08/2015 CONCLUSOS PARA DESPACHO 17/08/2015

5 03/08/2015 ATO ORDINATORIO PRATICADO 16/07/2015

6 09/04/2015 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 09/04/2015 NF 52/15

7 27/03/2015 EXPEDICAO DE DOCUMENTO ALVARA 27/03/2015

8 19/11/2014 ATO ORDINATORIO PRATICADO 03/11/2014 DEVOLVIDO DA CORREGEDORIA

9 21/08/2014 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 21/08/2014

10 20/08/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 20/08/2014

11 20/08/2014 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 20/08/2014

12 20/08/2014 JUNTADA DE DOCUMENTO MANDADO 20/08/2014

13 10/06/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO MANDADO 10/06/2014 JOSUEL LOPES GOMES

14 23/05/2014 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 14/05/2014

15 24/02/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 24/02/2014

16 24/02/2014 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 24/02/2014

17 22/01/2014 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 22/01/2014 NF 09/14

18 14/01/2014 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 14/01/2014

19 18/12/2013 CONCLUSOS PARA DESPACHO 18/12/2013

20 18/12/2013 DECORRIDO PRAZO DA PARTE 03/12/2013

21 25/11/2013 PUBLICADO 18/11/2013 NOTA DE FORO

22 13/11/2013 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 13/11/2013 NF 173/1

23 13/11/2013 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE 13/11/2013

24 23/10/2013 CONCLUSOS PARA DESPACHO 23/10/2013

25 23/10/2013 JUNTADA DE PETICAO PETICAO (OUTRAS) 10/10/2013

26 09/10/2013 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 09/10/2013 153 / 13

27 09/10/2013 EXPEDICAO DE DOCUMENTO NOTA DE FORO 09/10/2013

28 23/08/2013 RECEBIDOS OS AUTOS 23/08/2013

29 30/10/2012 AUTOS AO TJ 30102012

30 10/10/2012 REMETA-SE 09102012

31 04/10/2012 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 04102012

32 04/10/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 04102012

33 02/10/2012 JUNTADA DE 01102012

34 10/08/2012 NOTA DE FORO EXPECA-SE 10082012

35 10/08/2012 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 10082012

36 17/07/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 17072012

37 13/07/2012 CERTIFICADO EM 13072012

38 13/07/2012 JUNTADA DE 11072012

39 28/06/2012 AGUARDA DECURSO DE PRAZO 03072012

40 28/06/2012 NOTA DE FORO PUBLICADA EM 18062012

41 14/06/2012 NOTA DE FORO EXPEDIDA 14062012 NF 102/12

42 11/06/2012 NOTA DE FORO EXPECA-SE 11062012

43 11/06/2012 SENTENCA REGISTRADA LIVRO 11062012

44 11/06/2012 SENTENCA JULG PARC PROCEDENTE 04062012

45 11/06/2012 DESPACHO CONVERTIDO EM SENTENC 04062012
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Movimentações:

Data Descrição

46 04/06/2012 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 04062012

47 27/04/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 27042012

48 27/04/2012 JUNTADA DE 26042012

49 20/04/2012 AGUARDA DECURSO DE PRAZO 30042012

50 20/04/2012 AUDIENCIA REALIZADA 19042012

51 14/03/2012 AUDIENCIA AGUARDA REALIZACAO 19042012

52 14/03/2012 CARTA DE INTIMACAO EXPEDIDA 15032012

53 14/03/2012 NOTA DE FORO EXPEDIDA 14032012 NF 42/12

54 14/03/2012 MANDADO SOLICITADO EM 140320121JOSUEL LOPES

55 14/03/2012 AUDIENCIA PRELIMINAR 19042012 1000

56 09/03/2012 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 09032012

57 24/02/2012 AUTOS CLS PARA DESPACHO 27022012

58 23/02/2012 CERTIFICADO EM 23022012

59 27/01/2012 AGUARDA DECURSO DE PRAZO 02022012

60 27/01/2012 NOTA DE FORO PUBLICADA EM 22012012

61 19/01/2012 NOTA DE FORO EXPEDIDA 19012012 NF 8/12

62 19/12/2011 NOTA DE FORO EXPECA-SE 19122011

63 19/12/2011 CONTESTACAO APRESENTADA 13122011

64 19/12/2011 AUDIENCIA REALIZADA 13122011

65 22/11/2011 AUDIENCIA AGUARDA REALIZACAO 13122011

66 22/11/2011 NOTA DE FORO PUBLICADA EM 11112011

67 09/11/2011 NOTA DE FORO EXPEDIDA 09112011 NF 198/11

68 08/11/2011 AUDIENCIA CONCILIACAO 13122011 0820

69 08/11/2011 AUTOS DEVOLVIDOS DO JUIZ 08112011

70 04/11/2011 AUTOS CLS PARA DESPACHO 07112011

71 04/11/2011 RECEB. INIC/INQ/PREC EM CARTOR 04112011

72 28/10/2011 DISTRIBUIDO SEM MOVIMENTACAO 28102011 QSD1

Os resultados apresentados são de caráter informativo, não substituindo avisos ou intimações publicados no Diário da Justiça.

Consultas ao Telejudiciário através do telefone: (83) 3621-1581
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE QUEIMADAS – PARAIBA 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 098.2011.001.770-8 

 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada, por meio de seus procuradores in fine assinados, nos 

autos da ação proposta por JOSUEL LOPES GOMES, vem, interpor APELAÇÃO 

CÍVEL à sentença proferida, com fundamento nas razões de fato e de direito 

aduzidas em apartado. 

 

Requer de imediato que o presente recurso seja recebido em ambos os 

efeitos legais, sendo regularmente processado e, após findo o prazo para contra-

razões da parte Recorrida, seja remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

da Paraíba, para que lá seja apreciado e dado-lhe provimento integralmente. 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Queimadas, 21 de junho de 2012. 

 

 

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS                       

OAB/PE 22.718     

   

                                                   



 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

Razões do Recurso 

 

ÍNCLITOS JULGADORES, 

 

Merece reforma, data máxima vênia, a Sentença a quo que julgou 

parcialmente procedente a presente ação, pois fora prolatada em descompasso com 

a Lei e as provas constantes dos autos, como será fartamente demonstrado. 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Preliminarmente requer que todas as intimações da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, referentes ao presente feito sejam 

efetuadas em nome de Rostand Inácio dos Santos, inscrito na OAB/PE sob o n. 

22.718, com endereço profissional na Rua da Hora, 692, bairro Espinheiro, 

Recife/PE, CEP: 52020-010, sob pena de nulidade. 

 
2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

2.1. Síntese Do Feito e Da Sentença Ora Vergastada 

 

  A parte autora propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima 

de acidente de trânsito ocorrido em 31 de setembro de 2010. 

 

 Desse modo, requereu a condenação da ré ao pagamento de indenização no 

valor de R$ 5.709,50 (cinco mil setecentos e nove reais e cinquenta centavos), a 

título de indenização securitária DPVAT – modalidade Invalidez. 

 

 Em defesa, a seguradora, ora recorrente, alegou a litigância de má-fé da 

parte autora,  nas preliminares argüiu. No mérito, sustentou a inexistência de 

invalidez de caráter total e permanente do autor, aduzindo que a invalidez 



 

 

apresentada pelo mesmo é parcial e incompleta, devendo assim ser 

indenizada, bem como a disposição de juros e correção monetária. 

 

 Muito embora as provas produzidas pelo autor não comprovem a sua 

invalidez total e permanente, o Nobre Magistrado a quo entendeu, 

equivocadamente, como procedente o pedido autoral, condenando a seguradora sé, 

ora Recorrente, ao pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e 

dois reais e cinqüenta centavos). 

 

 Ora, a decisão do magistrado de piso é contrária as provas constantes 

nos autos, pois o laudo informa que após a realização da 

perícia, observou-se que existia debilidade de 45% no  

membro inferior direito. 

 
     Sendo assim, deve levar em conta a debilidade da parte autora, qual 

seja, o MEMBRO INFERIOR e deduzir do percentual da debilidade, ficando 

nestes moldes: 

  R$ 4.252,50 (valor indenizável) - R$ 2.362,50 (valor pago 

administrativamente) =  R$ 1.890,00. 
 

 Ademais, a condenação nos valores constantes na sentença encontra-se em 

dissonância com a Tabela de Cálculos da indenização em cálculos de Invalidez 

Permanente. 

 

 Desta feita, impossível a manutenção da r. sentença, por manifestamente 

contrária as provas produzidas nos autos. 

 

3. DO MÉRITO – RAZÕES PARA MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA 

 

3.1. Da previsão da Lei 6.194/74 nos casos de invalidez permanente. 



 

 

 

 Determinou a sentença que o valor a ser pago a parte autora é de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), o que 

não tem fundamento de acordo com as provas produzidas até o presente momento. 

 

A lei 11.482/07 alterou o valor das indenizações previstas na Lei 6.194/74, e 

assim determinou:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à 

vítima – no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se 

a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica 

ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,  correspondendo a 



 

 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e, 

II -  quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a 

setenta e cinco por cento para as perdas de repercussão intensa, 

cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco 

por cento para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10 por cento, nos casos de seqüelas residuais. 

(...) 

 

 Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a sentença determinou o 

pagamento de indenização sem ao menos levar em consideração as provas 

produzidas. 

 

Como já afirmado, não há nos autos elementos probatórios que indiquem 

que o autor apresenta invalidez permanente em percentual que possa chegar ao 

valor expresso na sentença, não se podendo dessa forma arbitrar o valor da 

condenação. 

 

Conforme a documentação produzida nos autos, a invalidez do autor é 

parcial e incompleta. Desta forma, conforme a tabela legal de grau de invalidez, 

juntada em anexo, deve ser calculada levando em consideração o percentual 

máximo do membro lesionado. 

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07) leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez total e 

completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades 

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   



 

 

 

Esquematicamente abaixo consta como se deve proceder a avaliação da 

debilidade da parte autora, uma vez constatada a sua existência: 

 

 

 

 
INVALIDEZ 

PERCENTUAL 
INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 
INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda anatômica 
e/ou funcional 
completa de um 
dos membros 
inferiores 

70%  
(R$ 13.500,00) =  

R$ 9.450,00 

        
            45% DE  

(R$ 9.450,00) 

    R$ 4.252,50 
 

 

    R$ 4.252,50 (valor indenizável) - R$ 2.362,50 (valor pago 

administrativamente) = R$ 1.890,00 
 

 

 A situação do autor, contudo, é de menores proporções, não ensejando em 

pagamento nos valores determinados na sentença. 

 

A tabela com cálculos de percentuais de invalidez não se trata de novidade. 

Pelo contrário há muito foi estipulada. 

 

A tabela que consta na Lei 11.482/2007, nada mais é do que uma transcrição 

de tabela já existente. O próprio site da susep 

(http://www.susep.gov.br/menuatendimento/dpvat.asp), assim informa: 

 

XIX - Quais são os documentos necessários para obter a 

indenização?  

A vítima, ou seu beneficiário, deve dirigir-se à seguradora apresentando 

os seguintes documentos: 



 

 

(...) 

–      Indenização por invalidez permanente:  

a)    laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, 

qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima e 

atestando o estado de invalidez permanente, de acordo com os 

percentuais da Tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidentes 

Pessoais, suplementadas, quando for o caso, pela Tabela de Acidentes 

do Trabalho e da Classificação Internacional de Doenças;  

 
 

Corroborando todo o exposto acima, o STJ editou a Súmula 474, pacificando 

o entendimento que a indenização do Seguro DPVAT para os casos de invalidez 

parcial, independente da época do sinistro, deverá ser paga sempre de forma 

proporcional ao grau de invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a 

previsão legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo 

prosperar o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável. 

 

 

 Destaque-se, outrossim, recente decisão proferida pelo Tribunal de Justiça 

do Estado da Paraíba quanto à questão: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Invalidez permanente parcial. 

Indenização. Procedência do pedido. Irresignação. Preliminares. 

Carência de ação. Falta de interesse processual. Rejeição. 

Indeferimento da petição inicial. Ausência de documento essencial à 

propositura da ação. Rejeição. Pagamento. Lei aplicável. “tempus 

regit actum”. Aplicabilidade de tabela para cálculo indenizatório. 

Provimento parcial do apelo. Tendo em vista que a Seguradora, na 



 

 

contestação alegou que a documentação apresentada não é suficiente 

para que haja o direito, percebe-se que o recebimento imediato da 

indenização seria inviável, ou seja, que a via administrativa, se intentada, 

estaria fadada ao insucesso, pelo que fica caracterizado o interesse 

processual no manejo da presente. Constando dos autos laudo do IML, 

quantificando a lesão sofrida pelo autor, não há que se falar em 

ausência de documento indispensável à propositura da ação. À 

indenização assegurada em seguro obrigatório de responsabilidade 

civil – DPVAT – aplica-se a lei vigente ao tempo do fato, em razão do 

princípio “tempus regit actum”.  

Em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. 

Ante o exposto, sem manifestação ministerial, AFASTADAS AS 

PRELIMINARES, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, para reduzir 

o quantum indenizatório ao patamar de R$ 1.350,00. 

(Apelação Cível nº 004.2007.000.392-8/001, Relator: Desembargador 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, 4ª Câmara Cível, TJPB, João 

Pessoa, 22/09/2009). 

 

  Do exposto, deve ser reformada a sentença para julgar improcedentes os 

pedidos. 

 

4.2. INVALIDEZ X DEBILIDADE 

 

Outro ponto que merece destaque é a diferença que existe entre invalidez 

permanente e debilidade. Uma coisa não se confunde com a outra e a Lei 6.194/74 

prevê cobertura somente para o caso de invalidez permanente. 

 

 A debilidade caracteriza-se como uma seqüela do acidente, podendo se 

verificar como uma alteração na forma de uma parte do corpo, mudança na estrutura 

física da pessoa, resultando prejuízo visível, mas que não implica necessariamente 

em invalidez permanente. 

 



 

 

 Já a invalidez caracteriza-se pela perda irreversível da funcionalidade de 

alguma parte do corpo, seja parcial ou total. 

 

O artigo 12 da Lei 6.194/64 estabelece que o Conselho Nacional de Seguros 

Privados está autorizado a expedir normas disciplinadoras sobre o seguro 

obrigatório. Assim, conclui-se que o poder regulamentar conferido ao CNSP cinge-se 

à expedição de normas para conferir executoriedade às leis que regulam o sistema 

securitário brasileiro, e no caso, referente ao Seguro Obrigatório- DPVAT. 

 

 Nesse sentido, estabelece a Resolução n.º 154/06 do CNSP, art. 13, inciso II, 

in verbis: 

 

“Art. 13. A sociedade seguradora efetuará o 

pagamento das indenizações a seguir 

especificadas, por pessoa vitimada: 

(...) 

II – em caso de Invalidez Permanente, desde 

que esteja terminado o tratamento e seja 

definitivo o caráter da invalidez, a quantia a se 

apurar, tomando-se por base o percentual da 

incapacidade de que for portadora a vítima, de 

acordo com a tabela constante das Normas de 

Acidentes Pessoais, tendo como indenização 

máxima a importância segurada prevista na 

norma vigente na data da liquidação do sinistro”.

  

 

Confirmando essa diferença, transcreve-se os exemplares trechos do 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro: 

 

“Civil. Seguro Obrigatório. Incapacidade 

permanente. Incomprovação. Inexistência de laudo 

pericial. Dispensa da prova pela própria autora. 



 

 

Laudo do IML que se revela insuficiente a 

demonstrar o grau de invalidez permanente da 

autora. Acertada improcedência do pedido. 

Debilidade que não se confunde com invalidez 

permanente. Apelação. Desprovimento. A 

indenização securitária em razão de invalidez 

permanente é devida até o limite de 40 salários 

mínimos, de acordo com o grau de incapacidade 

laborativa da vítima, resultante do acidente. A 

incapacidade há de ser quantificada por perícia 

médica, que não se realizou diante da expressa 

dispensa da vítima a realizar o exame, o que justifica 

a rejeição do pedido.” (TJRJ. Apelação Cível 

2008.001.28279. Décima Terceira Câmara Cível. 

Rel. Des. Nametala Machado Jorge – D.O. 

07/07/2008) 

 

 Fica bem claro que somente a invalidez permanente, total ou parcial, 

pode ser indenizada de acordo com a Lei 6.194/74. 

 

4.3. Por cautela dos juros legais e da correção monetária 

 

 Quanto a incidência de juros de mora e correção monetária em caso de 

procedência do pedido autoral, espera a apelante que os mesmos sejam deferidos 

nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a 

partir da citação, consoante a prática e, ainda, iterativa Jurisprudência.   

 

Em relação a correção monetária, espera que seja observada a data da 

publicação da sentença, como termo inicial para a sua incidência. 

 

5. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 



 

 

 

Ante o exposto requer a reforma da sentença para, acolhendo uma das 

preliminares extinguir o feito, ou dar provimento ao recurso para julgar improcedente 

o pedido, ante a total informação do laudo pericial que levou a concluir que o autor 

apresenta uma invalidez de 45% no membro inferior e não a totalidade do membro, 

passível de indenização no valor constante da decisão de 1º grau. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Queimadas, 21 de junho de 2012.    

 

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS  

 OAB/PE 22.718 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 
 

 (art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  
 
 
 

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 
uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 
da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 
Percentuais das 

Perdas 
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 
da visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 





 

 

 
 Cálculo de Atualização Monetária

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Dezembro/2010 a Maio/2013 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 14/11/2011 a 29/05/2013 

Dados calculados 

Fator de correção do período 882 dias 1,163400

Percentual correspondente 882 dias 16,339991 %

Valor corrigido para 01/05/2013 (=) R$ 2.748,53

Juros(562 dias-18,00000%) (+) R$ 494,74

Sub Total (=) R$ 3.243,27

Valor total (=) R$ 3.243,27 

Retornar   Imprimir 

Page 1 of 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

29/5/2013http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=2362%2C50&diainiSelect=31&mesi...



 

 

 
 Cálculo de Atualização Monetária

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 5.709,50

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Novembro/2010 a Junho/2013 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 14/11/2010 a 10/06/2013 

Dados calculados 

Fator de correção do período 943 dias 1,168940

Percentual correspondente 943 dias 16,894034 %

Valor corrigido para 01/06/2013 (=) R$ 6.674,06

Juros(939 dias-31,00000%) (+) R$ 2.068,96

Sub Total (=) R$ 8.743,02

Valor total (=) R$ 8.743,02 

Retornar   Imprimir 

Page 1 of 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

19/8/2013http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=5709%2C50&diainiSelect=14...



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE QUEIMADAS – PARAIBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n°. 098.2011.001.770-8 
 

 

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

devidamente qualificada, por seus procuradores ao final assinados, com endereço 

profissional à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, local onde 

recebem intimações, nos autos da ação proposta por JOSUEL LOPES GOMES, 

vem perante V. Exa apresentar CONTESTAÇÃO, o que faz consoante as razões a 

seguir expostas para ao final requerer: 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 

feita única e exclusivamente para a pessoa do Bel. Rostand Inácio dos Santos, 

OAB\PB 22.718. 

  

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e 

desrespeito ao mesmo implica em nulidade da intimação, conforme entendimento 

manso e pacífico, e.g.: 

 



 

 

“Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá as 

intimações, o nome deste deverá constar das publicações, sob pena de 

nulidade” (STJ-RT 779/182) 

 

Requer, assim, que todas as intimações sejam dirigidas única e exclusivamente para 

o referido profissional, lançando-se o nome do mesmo na capa do processo. 

 

 

2. BREVE SÍNTESE DA LIDE 

 

 A parte autora propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima 

de acidente de trânsito ocorrido em 31 de dezembro de 2010. 

 

 Em decorrência do referido acidente, diz a parte autora ter ficado debilidade 

permanente na perda direita. 

 

 Cabe aqui salientar que, o autor na sua inicial afirma equivocadamente ter 

recebido administrativamente o montante de R$ 1.365,00 (hum mil e trezentos e 

sessenta e cinco reais) da Seguradora, porém, o valor citado não converge com o 

real valor pago ao autor, que corresponde ao montante de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme documento 

MEGADATA em anexo, caracterizando claramente a má-fé do autor ao proceder 

com o pedido indenizatório. Contudo, insatisfeito ingressa com a presente ação 

pleiteando, pasmem, a condenação da demandada ao pagamento de indenização 

no valor de R$ 5.709,50 (cinco mil e setecentos e nove reais e cinquenta centavos)  

título de diferença da indenização securitária. 

 

 

3. REESTABELECENDO A VERDADE DOS FATOS 

  

 A parte autora é litigante de má-fé.  Em 24/08/2011, a parte autora formulou 

pedido administrativo, tendo por substrato fático o mesmo sinistro em comento, 

tendo recebido em 14/09/2011, a indenização referente ao sinistro sub judice no 



 

 

importe de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

 

  Cabe aqui salientar que, o autor na sua inicial afirma equivocadamente ter 

recebido administrativamente o montante de R$ 1.365,00 (hum mil e trezentos e 

sessenta e cinco reais) da Seguradora, porém, o valor citado não converge com o 

real valor pago ao autor, que corresponde ao montante de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme documento 

MEGADATA em anexo, caracterizando claramente a má-fé do autor ao proceder 

com o pedido indenizatório.  

 

Assim, a parte autora está pleiteando em juízo verba já recebida, em típica 

litigância de má-fé, esperando que o tempo pudesse ter apagado os registros da 

indenização já recebida. Destaque-se que a presente demanda não é voltada a 

eventual complementação de indenização. A autora está pleiteando exatamente o 

mesmo valor já recebido anteriormente, o que por óbvio não pode ser aceito por este 

juízo. 

 

Faz-se necessário explicitar os fatos descritos na inicial para que este Juízo 

possa melhor compreender a forma dos valores que deverão ser pagos a parte 

autora a título de indenização securitária. Ora, após o acidente, constatado que a 

parte autora apresente a invalidez permanente parcial incompleta, deve dessa 

forma o pagamento da indenização ser realizado de acordo com o disposto no art.3º, 

§1º, alínea II da lei 6194/74. 

 

 Acaso a invalidez da parte autora fosse total e completa, teria direito a 

receber a indenização integral de R$ 13.500,00 prevista no artigo 3º. da lei 

11.482/07. Contudo, como ela foi parcial incompleta, deve ser indenizada na exata 

proporção prevista em lei. Adiante-se que o pagamento de indenização conforme o 

percentual de invalidez não é nada de estranho ou novo em nosso ordenamento. O 

regimento do DPVAT sempre foi assim, como também o é, por exemplo, a legislação 

acidentária do INSS, como de todos sabido. Tentar pleitear indenização integral por 



 

 

evento parcial é contrário ao nosso sistema e evidente tentativa de enriquecimento 

ilícito. 

 

4. PRELIMINARMENTE 

 

4.1. Da carência de ação por falta de interesse de agir 

 

 Ainda que se ultrapassassem os argumentos acima expostos, o que apenas 

se admite a título de argumentação, deve a presente demanda ser extinta por falta 

de interesse de agir do autor. 

 

 Como restou confirmado pelo autor na inicial, este já recebeu o valor a que 

fazia jus a título de indenização securitária. O autor deu total quitação dos valores a 

que tinha direito, sem qualquer ressalva, não restando nada a receber da 

demandada. 

 

 Maria Helena Diniz ensina que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que 

consiste num documento em que o credor ou seu representante, reconhecendo ter 

recebido o pagamento de seu crédito, exonera o devedor da obrigado”(Curso de 

Direito Civil Brasileiro, 2º Volume. São Paulo: Saraiva, 2002, p.226). No caso em tela 

o autor informa o recebimento dos valores devidos a título de indenização, restando 

por esse motivo inviabilizada a pretensão de recebimento de indenização 

suplementar. É exatamente este o posicionamento do STJ: 

 

 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução da 

procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os honorários 

arbitrados judicialmente e o constante da resolução pge-sp. cobrança. 

impossibilidade. precedente. O advogado que aderiu aos critérios 

estabelecidos na citada Resolução da Procuradoria-Geral, recebendo 

os honorários respectivos sem ressalvas e dando plena, geral e 

irretratável quitação, não pode pleitear qualquer diferença do Estado. 

Inocorrência de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial 



 

 

improvido.” (STJ RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-

2,DJ DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA TURMA). 

 

 

 Isto posto, resta patente a falta de interesse de agir, vez que a indenização 

securitário foi devidamente paga após a regulação do sinistro, não restando ao autor 

nenhum direito creditório em face da demandada. 

 

 

5. DO MÉRITO – RAZÕES PARA A IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS 

 

 Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, impõem a 

improcedência dos pedidos formulados pelo autor. 

 

 Nos itens seguintes, rebater-se-ão, pontualmente, cada qual dos argumentos 

suscitados pelo autor, demonstrando-se, assim, o total descabimento de seus 

pleitos. 

 

5.1. Da previsão da Lei 6.194/74 nos casos de invalidez permanente. 

 

 Para fundamentar seu pedido, o autor sustenta que o valor pago foi sob a 

égide da lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do seguro DPVAT. 

Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de Invalidez Permanente o valor 

indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 O art.3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º 

 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e despesas de assistência médica e 



 

 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial 

em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas 

ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela anexa,  correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e, 

II -  quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento para 

as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, nos 

casos de seqüelas residuais. 

(...) 

 

 Vê-se que apesar da clareza do texto legal, o autor pretende o recebimento 

de indenização no valor de R$ 5.709,50 (cinco mil e setecentos e nove reais e 

cinquenta centavos), o que não tem apoio na legislação em vigor, motivo esse que 

deve levar à improcedência do pedido. Havendo invalidez parcial, a indenização 



 

 

deve ser proporcional ao mal sofrido, conforme os percentuais previstos na tabela 

indicada na lei. 

 

 Como já afirmado, a parte autora possui uma invalidez permanente parcial 

incompleta, o que ensejou o pagamento de indenização nos termos do inciso II 

acima transcrito. 

  
Conforme a documentação apresentada pela parte autora, sua invalidez é 

apenas referente à parte do membro lesionado. Conforme a tabela legal de grau de 

invalidez, juntada em anexo. A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro 

do artigo 3º. da lei 11.482/07) leva em consideração que apenas a invalidez total e 

completa será indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Invalidez total e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer 

atividades remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a 

dia.   

 

 Esquematicamente abaixo consta um exemplo de como se deve proceder a 

avaliação da debilidade: 

 

 
INVALIDEZ 

PERCENTUAL 
INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 
INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda anatômica 
e/ou funcional 
completa de um dos 
membros inferiores 

70%  
(R$ 13.500,00) =  

R$ 9.450,00 

45% de R$ 
9.450,00 

(percentual 
avaliado por meio 
de perícia médica) 

 

R$ 4.252,50 (valor 
indenizatório que 
deverá ser pago 

pelo percentual da 
perícia) 

 
 

Torna-se imprescindível destacar que o uso da tabela para cálculos de 

percentuais de invalidez encontra-se regulado na própria Lei 11.482/2007, 

devendo assim ser adotada para os casos de invalidez permanente parcial. 

 

Sendo assim deverá ser feita a dedução do valor já recebido pela parte 

autora ao valor que foi calculado pela perícia. 



 

 

  

Importante mencionar, que o STJ, em recente decisão, publicada em 

31/08/2009, assim se pronunciou a respeito da indenização do seguro DPVAT ser 

paga proporcional ao grau de invalidez: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO 

SEGURO. POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE 

INVALIDEZ. SALÁRIO MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, 

por igual, observar a respectiva proporcionalidade. 

II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Corte 

local exige o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 

III. Recurso não conhecido.  

(REsp 1169614, Relator: Ministro Aldir Passarinho Junior, EMENTA / 

ACORDÃO-DJ: 31/08/2009 

 

 Veja que o STJ, como não poderia deixar de ser, sempre aceitou a 

diferenciação legal da invalidez total e parcial: 

 

“Seguro de vida em grupo e acidentes pessoais. Acidente do trabalho. 

Tenossinovite. Microtraumas. Prova pericial, concluindo pela inexistência 

de incapacidade permanente e irreversível. – Havendo a perícia 

declarado ser o autor portador de lesão de natureza muito leve e em fase 

inicial, passível de recuperação em face dos recursos terapêuticos 

existentes, não há no caso incapacidade laborativa a indenizar. Recurso 

Especial conhecido pela divergência jurisprudencial, mas improvido”. 

(REsp 294.515/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA 

TURMA, julgado em 09.11.2004, DJ 07.03.2005 p. 258) 

 

 Destaque-se, outrossim, recente decisão proferida pelo Tribunal de Justiça 

do Estado da Paraíba quanto à questão: 

 



 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Invalidez permanente parcial. 

Indenização. Procedência do pedido. Irresignação. Preliminares. 

Carência de ação. Falta de interesse processual. Rejeição. 

Indeferimento da petição inicial. Ausência de documento essencial à 

propositura da ação. Rejeição. Pagamento. Lei aplicável. “tempus 

regit actum”. Aplicabilidade de tabela para cálculo indenizatório. 

Provimento parcial do apelo. Tendo em vista que a Seguradora, na 

contestação alegou que a documentação apresentada não é suficiente 

para que haja o direito, percebe-se que o recebimento imediato da 

indenização seria inviável, ou seja, que a via administrativa, se intentada, 

estaria fadada ao insucesso, pelo que fica caracterizado o interesse 

processual no manejo da presente. Constando dos autos laudo do IML, 

quantificando a lesão sofrida pelo autor, não há que se falar em 

ausência de documento indispensável à propositura da ação. À 

indenização assegurada em seguro obrigatório de responsabilidade 

civil – DPVAT – aplica-se a lei vigente ao tempo do fato, em razão do 

princípio “tempus regit actum”.  

Em caso de invalidez permanente parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. 

Ante o exposto, sem manifestação ministerial, AFASTADAS AS 

PRELIMINARES, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, para reduzir 

o quantum indenizatório ao patamar de R$ 1.350,00. 

(Apelação Cível nº 004.2007.000.392-8/001, Relator: Desembargador 

Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, 4ª Câmara Cível, TJPB, João 

Pessoa, 22/09/2009). 

 

 A obrigação da demandada foi regularmente cumprida, tendo a parte autora 

dado quitação das obrigações da demandada, inexistindo qualquer resíduo a ser 

pago ao autor a título de indenização securitária. 

 

5.2. Dos juros legais e da correção monetária 

 

 Com relação aos juros de mora e a correção monetária determinados 

entende a ré, que os mesmos devem seguir o posicionamento mais adequado, em 

perfeita harmonia com a jurisprudência dominante. 



 

 

 

SÚMULA N. 426-STJ. 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010 

 

Assim, os juros de mora, de 1,0% ao mês, em caso de eventual condenação, 

devem ser contados a partir da citação, consoante a prática e, ainda, iterativa 

Jurisprudência.   

 

Quanto à correção monetária, espera que seja observada a data de 

propositura da presente como termo inicial para a sua incidência, em observância ao 

disposto na Lei nº 6.899/81. 

  

6. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, passa a requerer: 

 

A) o acolhimento das preliminares suscitadas com a conseqüente extinção 

do feito sem apreciação do mérito; 

 

B) a total improcedência dos pedidos autorais e a condenação do autor nos 

ônus da sucumbência; 

 

C) Em caso de eventual condenação, seja abatido o valor da indenização já 

paga ao autor. 

 

D) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de honorários de 

sucumbência, considerando que o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita, requer sejam os mesmos limitados ao percentual de 15%, conforme 

previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1060/50.  

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial, a 

produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas.  



 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Queimadas, 13 de dezembro de 2011. 

 

ROSTAND INACIO DOS SANTOS 

OAB/PE 22.718 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 

 
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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09820110017708 (ID 78106) Tribunal de Justiça da Paraíba Queimadas 
Matéria: Cível Data Distribuição: 28/10/2011
Tipo de Ação: Sumária Data Citação: 14/11/2011
Fase: Pasta DPVAT JURÍDICO: 815585Encerrado (29/11/2011)
Vara/Juizado: 2ª Vara Cível
Escritório Responsável: QUEIROZ CAVALCANTI  ADVOGADOS
Seguradora Consorciada: Sim Código Seguradora: 327-1 Seguro Facultativo: Não

Partes
Autor / Beneficiário Josuel Lopes Gomes (014.155.724-96 )

Rua José Cassimiro Alves, s/nº  - Centro - Queimadas -PB / 

Advogado Autor / Beneficiário Givaldo Soares de Lima (OAB/PB 10.190)
Rua Estácio Tavares Wanderley Nº265 Sala 501 -  - Campina Grande / 
Telefone: (83)3337-4300
Telefone1: (83) 3321-2653
Telefone3: (83) 3322-2653
Telefone4: (83) 9973-7476

Réu Seguradora Lider dos Consórcios DPVAT (09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, n.º 74 - Centro - Rio de Janeiro / 
Telefone: (21)3861-4600
Tipo Pessoa: Jurídica

Vítima Josuel Lopes Gomes (014.155.724-96 )
Rua José Cassimiro Alves, s/nº  - Centro - Queimadas -PB / 

Análise Prévia

Valor Causa: 5.709,50

Objetos: Diferença de Pgt em Invalidez (Possível)

Cessão de Direito: Não

Outra Ação no DPVAT JURÍDICO: Não

Sinistro no MEGADATA: Sim

Sinistro Administrativo

Nº do Sinistro: 2011 / 327229 / 01
Natureza do Sinistro: 02 - Invalidez Parcial
Regulação: 1 - Pago (19/09/2011 - )
Valor: 2.362,50

Há Laudo Administrativo: Não

Alegação de Recebimento Sinistro Administrativo: Sim
Valor: 1.365,00

Litispendência: Não

Coisa Julgada: Não

Prescrição: Não

Pendente de Documentos: Não

Regulação Localizada pelo Núcleo de Conciliação: Não

Análise Técnica

Boletim de Ocorrência: Sim Data do Sinistro: 31/12/2010

Número: 1526 Data do Registro: 22/02/2011 Local: Polícia Civil
UF: PB Local do Sinistro: Queimadas

Certidão de Óbito: Não

Incompetência: Não

Veiculo Estrangeiro: Não

Categoria/Veículos Envolvidos: 9 - motocicletas, motonetas, ciclomotores e similares

Categoria/Veículo No Qual Estava a Vítima: 9 - motocicletas, motonetas, ciclomotores e similares

Laudo de Invalidez (Emitido por médico Particular): Não

Laudo do IML: Não

Perícia Judicial: Não

(Ferramenta de Relatórios em PDF desenvolvido por R&OS Ltd)

Seguradora Líder Gerpro.com (http://www.gerpro.com.br)

Relatório Detalhado do Processo
Emitido em 29/11/2011

(Código do Processo =78106)



Escritório Contencioso Encaminhou Documentos do Processo: Sim (Dentro do Prazo)

Regulação Localizada pelo Núcleo de Conciliação: Não

Possibilidade de Acordo: Não

Falta de Documento Essencial: Sim

Invalidez Permanente ou Reembolso de DAMS: Laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, atestando o estado
de invalidez permanente, bem como quantificando e qualificando as lesões físicas
ou psíquicas da vítima

Parecer de Informação: Inicialmente, observamos que o sinistro é posterior à MP 451/08, sendo, neste caso, aplicável a tabela de
gradação da Lei 11.945/2009 a todos os Estados.



Pela análise da petição inicial e do GProc, não restaram configuradas litispendência, coisa julgada e prescrição.



Houve pagamento administrativo em favor do autor, realizado em 19/09/2011, no valor de R$ 2.362,50.



Em análise à documentação que instrui a petição inicial, verificamos que não foi juntado o laudo do IML,
documento indispensável para a constatação da invalidez permanente sofrida pela parte autora.



Por outro lado, por ocasião da emissão do presente parecer, não tivemos acesso ao laudo da seguradora que
ensejou o pagamento administrativo. 



A ausência de laudo de invalidez do IML e da seguradora, em especial, torna prejudicada a análise de
eventual proposta de acordo, bem como a verificação da correta aplicação da tabela de gradação prevista na Lei
11.945/2009.



Esta manifestação é meramente informativa, cabendo ao escritório a análise detalhada da ação para defesa.


(Ferramenta de Relatórios em PDF desenvolvido por R&OS Ltd)

Seguradora Líder Gerpro.com (http://www.gerpro.com.br)

Relatório Detalhado do Processo
Emitido em 29/11/2011

(Código do Processo =78106)









 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE QUEIMADAS – PB  

  

 

 

 

 

 

Processo 098.2011.001.770-8 

 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que lhe promove 

JOSUEL LOPES GOMES por meio de seus advogados que esta subscreve vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada de guia de pagamento  de 

Condenação. 

 

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação, arquivamento do feito e sua baixa no distribuidor. 

 

 

 

 Nestes termos, 

 Pede Deferimento. 

Queimadas, 10 de junho de 2013 

 

 

 



 

, 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2011327229 Cidade: QUEIMADAS Natureza: Invalidez Parcial

Vítima: JOSUEL LOPES GOMES Data do acidente: 31/12/2010 Emissor do parecer: Fernando Pereira deCastro

Seguradora: CIA EXCELSIOR DESEGUROS Prestadora:
CEBEME-Centro
Brasileiro de Est. Med.
de Eviden

CRM do médico: 329637

PARECER

Data da análise: 12/09/2011

Perícia médica: Não

Diagnóstico: TRAUMA EM MIE

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes: DANO FUNCIONAL PERMANENTE EM MIE

Sequelas: Sim

Conduta mantida: Não

Quantificação das sequelas: DANO LEVE DE MIE BASEADO EM DOC MÉDICA

Documentos
complementares:

Observações:

Valor pleiteado: 9.450,00

Médico avaliador: FERNANDO CASTRO

UF do CRM do médico: RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70 1 25

Valor avaliado:2.362,50

http://201.49.212.199/sinistros/tasker.dll/OpenFile?Page=resumo.html...

1 de 1 30/11/2011 09:37


